
PROCESSO 1.549-0/2014

ASSUNTO RECURSO  ORDINÁRIO  (PROTOCOLO  10.426-4/2016  – 
CONTAS ANUAIS DE GESTÃO)

ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA

RECORRENTES GERCINO CAETANO ROSA
WALMIR ARRUDA COSTA
MÁRCIO GARCIA DA SILVA
WELTON MAGNONE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO MAURICIO MAGALHÃES FARIA NETO – OAB/MT 15.436

RELATOR CONSELHEIRO INTERINO LUIZ CARLOS PEREIRA

DESPACHO

Sobrevém  aos  autos  Relatório  Técnico  de  Recurso,  elaborado  pela 

Secretaria de Controle Externo desta 6ª Relatoria, concluindo pela improcedência do 

presente Recurso Ordinário.

Dessa forma, encaminhem-se os autos ao Ministério Público de Contas 

para análise e providências.

Gabinete do Relator, Cuiabá-MT, em 17 de abril de 2017.

LUIZ CARLOS PEREIRA1

Conselheiro Interino
                  (Portaria 009/2017, DOC TCE/MT de 24/01/2017)         

1Documento assinado por assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos  
termos da Lei Federal n° 11.419/2006
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